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EDITAl. N• 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES SUBSTITUTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO IV - FICHA DE INSCRIÇÃO 

FICHA DE INSCRIÇÃO N• ________ _ 

NOME: ____________________________ _ 

ÁREA DE CONCORRÊNCIA: _____________________ _ 

DADOS PESSOAIS: 

RG. _______ _;ÓRGÃO EXPEDIOOR :. ______ CPF: _______ _ 

ENDEREÇO (Rua;nta.,balrro) :, _____________________ _ 

CEP:. _______ _ CIDADE: ________ ESTAOO: ___ _ 

CELULAR: ( ) ________ E-MAIL: ___________ _ 

POSSUI DEFICIÊNCIA INCOMPATÍVEL COM A FUNÇÃO DOCENTE? 

SIM ()NÃO() 

Água Branca (PI },___/ __/2024 

Assinatura do candidato 

Assinatura do responsável pela Inscrição 

EDITAL N• 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES SUBSTITUTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO N° ________ _ 

NOME :, ____________________________ _ 

ÁREA DE CONCORRÊNCIA:. ______________________ _ 

Água Branca (Pl},___/__/2024 

Assinatura do responsável pela lnscrffãio 

Av.JoãoFerreira- 555Centro-CEP:64.460-000-Água Branca-Piauí• Fone:863282-1141 Fax: 863282-1142 
www.aguabranca.pi.gov.br • Contato: gabinete@aguabranca.pl.gov.br 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURAMUNICIPALDEÁGUABRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 
Secretaria Municipal de Educação 

EDITAL Nt 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES 
SUBSTmJTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ANEXO V 

TABELA DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS (ANÁLISE CURRICULAR) 

COMPONENTES 
PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MAxlMA 

1-FORMAd.O ACADEMICA: 
1.1 Certificado de Curso de Pós-sraduação em nível de 
Especialização na ,rea especfflca de concorrência com carga horá ria 2,0 2,0 
m ínima de 360 horas. 

1.2 Certificado de Curso de Pós-graduação em nível de 
Especialização em outra área da educação com carga horária mínima 1,5 1.5 
de 360 horas. 

1.3 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Graduação de 
licenciatura Plena na área ou disciplina de concorr&ncla ou 2,0 2,0 
Certificado/Declaracão de conclusão de Graduaclo. 

1.4 Declaração de comprovação cursando a partir do 7R (sétimo) 
perfodo em Graduação de Licenciatura Plena na érea ou disciplina de 
concorrência, em papel timbrado da ínstltulção de ensino 1,0 1,0 
credenciada com validade de 03 {três) meses, a partir da data deste 
edital. 

2- QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

2.1 Participação em cursos de formação continuada e/o u eventos 
clentfficos (Seminários, Jornadas, Simpósios, Conaressos ou 

0,5 por 
equivalentes) na ,rea de educação, com no mínimo 40 (quarenta) 

evento 
2,0 

horas e data de emissão do Certificado dentro dos últimos 05 (cinco) 
anos contados da data deste Edital. 

3 - EXPERIENCIA PROFISSIONAL: 

3.1 Experiência profissional na érea da docência, comprovada por 
Declaração da Instituição, em papel timbrado, assinada pelo 0,Sporano 2,5 
respon~vel ou Carteira de Trabalho devidamente assinada 
contendo as folhas de identificação e de contrato (s) de trabalho {s) , 

TOTAL MAl<IMO DE PONTOS DO CURRÍCULO 10,0 
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EDITAL NI 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES 
SUBSTITUTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
ANEXO VI 

FICHA PARA PONTUA O DA PROVA DE TITULO$ ANÁLISE CURRICULAR 
CANDIDATO A : N• DA INSCRI O: 

CARGO: 

TOTAL DE 
PONTOS 

COMPONENTES PONTUAÇÃC 
boNTUAÇÃO (ASER 

MÁXIMA PREENCHIDO 
PELO(AI 

.-ANDIDATOU• 
1-FORMAÇÃO ACADfMICA 

1.1 Certificado de Curso de Pós-araduação em nível de 
Especlallzaçlo na lfirea especifica de concorrtncla com cara:• 2,0 2,0 
horiria mlnlma de 360 horas, 
1.2 Certificado de Curso de Pós-araduação em nfvel de 
Especlallzaçlo em outra airea da educação com carga hor.irla 1,S 1,S 
mínima de 360 horas. 
1.3 Diploma, devidamente registrado, de concluslo de 
Graduação de Licenciatura Plena na .tirea ou dfscipltna da 

2,0 2,0 concorr'ncla ou Certificado/Oeclaraçio de conclusão de 
Graduação. 
1.4 Declaração de comprovação cursando a partir do 7R {sihlmo) 
período em Graduaçlo de Licenciatura Plena na ,rea ou 
dlsclpllna de concor..-6ncla, em papel timbrado da Instituição de 1,0 1,0 
ensino credenciada com valldade de 03 (tris) meses, contados a 
partir da data deste edital. 

2 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

2.1 Participaçlo em cursos d• form ação continuada e/ou 
eventos científicos {Seminairlos, Jornadas, Simpósios, 
Congressos ou equlvalentes) na ,rea de educaçlo, com no 0,5 por 

2,0 mfnlmo 40 (quarenta) horas e data de emissão do Certificado evento 
dentro dos últ imos 05 (cinco) anos, contados da data deste 
Edital. 
3 - EXPERltNCIA PROFISSIONAL: 

3.1 Experl@ncla profissional na iirea da docência, comprovada 
por Declaraçlo da lnstítuiçio, • m papel t imbrado, assinada pelo 
respons,vel ou Carteira de Trabalho devidamente assinada 0,5 por ano 2,5 
contendo as folhas de Identificação e de contrato {s) de trabalho 

l (s} . 

TOTAl. MÁXIMO DE PONTOS 10,0 
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UA BRA~ Secretaria Municipal de Educação 

EDITAL NII 001/2024 

EDITAL N• 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES SUBSTITUTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

O MUNICIPIO DE ÁGUA BRANCA - PI, por Melo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO torna 
público aos Inte ressados que estarão abertas as Inscrições ao processo de seleçlio simplificado para 
professor substituto da rede municipal de ensino nas ,reas de: Educaçlo lnfantll (creche, prf I e p~ 
li), Ensfno Fundamental 1 (111 ao 511 ano), Ensino Fundamental li (Portuguls, Matem,tlca. lnglls. 
História, Educação Física e Clénclas), para o ano de 2024, regendo-se o mencionado processo pelas 
disposlções legais apllc6veis e pelas Instruções deste Edital. 

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O processo seletivo realizar-se-á sob a responsabilidade de uma Comissão de Seleção 
composta de OS (cinco) membros, nomeada especificamente para este fim, obedecida às normas 
deste Edital. 

1.2 - Os contratos celebrados em decorriAncla do presente processo terão a duração de acordo com 
o ano letivo de 2024, podendo ser prorroaado por Igua l período, a crlttirfo da admlnlstraçlo. 
1.1 - A contratação dar-se-á nos termos previstos no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, 
observadas as dlsposlç3es contidas na Lei Municipal nD 0394 /2010, regidos pelo regime Jurídico 
estatudrlo 

1.2 - O processo seletivo destina-se ao cadastro de reserva dos caraos constantes deste Edital, 
obedecida à ordem classlflcatórta durante o prazo de validade previsto no mesmo. 

1 .3 - A jornada de trabalho para o carao de profassor substituto ser.fi de 20 horas semanais, 
podendo ser ampliada para 40(quarenta) horas, de acordo com a necessidade da gestão. 

1.4 - O processo seletivo abranaenfi o cargo de professor substituto da rede municipal de ensino, 
nas .ireas de: Educação lnfantll (creche, pr4§ 1 e pr• li), Ensino Fundamental 1 (1• ao 5• ano], Ensino 
Fundamental li [Portuguls, Matem,ttca, lnalts, História, Educaçlo Física e Cl8ncfas). ~'L_ 
1.5 -A seleçlo constará de duas etapas: b 'A' 

.gf 
1.5.1 - Anaillse de Curriculum Vitae. ... 

1.5 .2 -Texto Oissertatlvo. 

1.8 • A remuneraçio, para a Jomada de 20 horas para professores, segue de acordo com o Piso 
Salarial Nacional (Le i n• 11.738/2008. 

1.9 - Serio destinados 5" (cfnco por cento) das vagas às pessoas com deflcJ@:ncla, sendo 
assegurado a estas o direito de participar do processo seletivo, desde que as atribuições nele 
previstas para a doc6ncla sejam compatíveis com a deficfAncla de que é portadora, prevendo-se, 
no caso, que o candidato declare na ficha de fnscriçlo essa condição, especificando a deflci@ncla e 
as condlç3es esP9clals que necessite para raallzaçSo da segunda etapa, item 4.2. Caso nlo declare 
no ato da lnscrfção sua condição especia l a comlsslo do certame nlo se responsablllzar.i. 

1.10 • O presente edital 4' complementado pelos anexos discriminados a abaixo, com detalhamento 
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ESTADO DO PIAul 
PREFEITURAMUNICIPALDEÁGUABRANCA 
CNPJ: oe.554.760/0001~27 
Secretaria Municipal de Educação 

de Informações concernentes ao objeto do teste seletivo: 

a) Anexo 1 - Quadro de cargos, vasas, crltfrlos e remuneração; 

b) Anexo li - Cronograma; 

c) Anexo Ili - Estrutura do Currfculum Vitae; 

d) Anexo IV - Ficha de lnscrlçlo 

e) Anew:o V - Ficha de pontuação para a prova de títulos (An,llse de Currículo); 

f) Anexo VI - Ffcha para pontuaçlo da prova de títulos ( An"fse Currlcular); 

2 - DAS INSCRIÇÕES 

2.1 ~ Local e período 

2.1.1 - As Inscrições serio realizadas na sede da Secretaria Municipal de Educação - SEMEO, 

localizado na Rua Vicente Ferreira de Andrade - Nova Brasília / Aa:ua Branca - PI, no honirlo de 08 

horas às 12 horas e de 14 horas às 17 horas, no período entre 06 19 de Feverefro/2024 (observado 

os dias e horários de funcionamento da Secretária Municipal de Educação) e no formato virtual 

através do email lnstltucfonal da SEMED: semedaauabrancapl@hotmafl .com 

2.1.2 - No ato da Inscrição o cand idato deveni entregar o Currleulum V itae devidamente 
comprovado e assinado conforme Anexo Ili, apresentara ficha de Inscrição (Anexo IV) preenchida e 
assinada por ele próprio ou procurador devidamente documentado; Fotocópia da Carteira de 
Identidade, do CPF e do Titulo de Eleitor com comprovantes da votação ou justificativa na última 
eleição, comprovante de resld@ncla; Fotocópia do comprovante do Serviço Militar (somente para 
brasileiros natos ou naturalizados do sexo masculino). 

2 .1 .3 - O candidato devera estar ciente de que na data de contratação deverá atender todas 

as exigências dispostas no Item 08. 

2 .1.4 A Inscrição do candidato Implicará o conhecimento e a aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá em hipótese alguma alegar 

desconhecimento. 

2.1.5 Não havera cobrança de taxa de Inscrição para o teste seletivo. 

3 - DO PROCESSO DE SELEÇÃO ~ 
3.1 O processo de seleção sera coordenado pela Comissão Técn ica de Seleção nomeada pelo 

Prefeito Municipal por melo de portaria. 

3.2 A Comlsslo Técnica de Seleçlo poderá desla:nar bancas examlnador.s tantas quantas forem 

necess,rlas para a efetivação do processo, constituídas cada uma por 03 (três) professores do 

quadro de pessoal efetivo do município, de reconhecida experiência nas .treas de concorr6ncla do 

processo seletivo e que gozem de reputação proffsslonaf Ilibada e para correção do texto 

d lssertatlvo devem ser graduados em Letras Português. 
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3.3. A análise do Curriculum Vitae corresponderá a 40% da pontuação máxima a ser atribuída, o 

Texto Olssertatlvo corresponderá a 60%. 

4- DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

4 .1 - Primeira Etapa -Análise de Curriculum Vitae 

4.1.1 - Esta etapa consistirá na análise do Curriculum Vitae dos candidatos e a pontuação 

ser-' conforme Anexo V . 

4 .1 .2 - A falta de alsum documento comprobatório exigido para a comprovação do Curriculum 

Vitae é de Inteira responsabllfdade do candidato e, portanto, não serão aceitos recursos nesse 

sentido, nem complementação de documentos. 

4 .1 .3-A Nota da análise de Curriculum Vitae terá pontuação de zero a dez e terá peso quatro. 

4 . 1.4- Caso o candidato apresente declaração ou certidão, nestas d even!i constar o devido registro 

da Instituição que a expedir, com validade de 03 (três) meses contados da data deste Edital. 

4 .1.S - Para flns de comprovação de experiência profissional deverão ser enviadas 

declaraçlSes ORIGINAIS, ou cópias autenticadas em Cartório. 

4 .1.6 - Em hipótese alguma ser.li devolvida a documentação de candidato. 

4.2 - Segunda Etapa - Produção de Texto Dlssertativo 

4 .2.1- A Segunda Etapa consistir-' na produção do Texto Dlssertatfvo com o mfnimo de uma Jauda 

(mínimo de 20 e m,xlmo de 30 linhas) de caráter eliminatório, com exia:lncla de nota mínima 07 

(sete) numa escala de zero a dez e terá peso seis. 

4 .2.2 - O candidato disporá de 2 (duas) horas para a produção do texto compreendido das 14 às 16 

horas do dia 25 de Feveretro/2024 em local il ser dlvulgado no d ia 20 de Feverelro/2024(vlde Anexo 

li) no site da Prefeitura Municipal de Aa:u.a Branca - PI : www.acuabranca.pf.gov.br e Secretaria 

Municipal de Educação. 

4 .3 - O candidato senl ellmlnado caso: 

4.3.1 - Deixe de apresentar algum documento previsto no Item 2 .1 .2 deste edital; 

4 .3 .2- Ourante a produção do Texto for surpreendido com qualquer tipo de comunicação; efetuar 

qualquer espécie de consulta; fizer uso de livros, códigos, manuais, Impressos, anotações, 

telefone celula r., aparelhos eletr6nlcos ou quaisquer aparelhos de telecomunlcaçlSes; 

4.3.3 - Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; ~ 
4 .3 .4 

4 .3 .5 

• Util izar-se de expediente ilícito; ~~ ... -

-Ausentar-seda sala d estinada a sua produção textual sem autorização dos fiscais; 
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4.3.6 - Não compareça à Produção de Texto sendo considerado desistente o que Implicará a 

sua eUminação. 

4.3.7 - Nlo atender as especificações do Item 4.2.1 deste edital . 

4.4 - Crltirlos de Avallaçlo desta etapa: 

4.4.1 o Texto Olssertatlvo será avaliado obedecendo aos seculntes critérios: 

• Capacidade de analisar e sintetizar ideias; 

• Coesão e coerência textual; 

• Correçlo de llna:uasem (morfosslntaxe, paragrafaçio, pontuação, ortosrafia e 

acentuação); 

• Devera ser desenvolvido em no mínimo 20 linhas e no m-'xlmo 30 linhas; 

4,4.2- Será atribuída nota zero ao Texto Dlssertiltfvo que Incorrer em qualquer um dos 

critérios de desclassificação a seaulr: 

• Não desenvolver o tema proposto (fua:a ao tema); 

• Escrever de forma ilea:ível ou em letra de forma; 

• Escrever com 1,p1s grafite ou com tinta qua não seja azul ou prata; 

• Exceder o limite de linhas contidas na folha de texto definitivo e/ou escrever no verso da referida 
folha; 

• Fazer marcações que possam Identifica r o candidato em local'nãoaproprlado; 

• Em hipótese alguma ser.t aceita a produção definitiva do texto dlssertatfvo na folha 
de rascunho. 

5- DOS RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO 

5 .1 O resultado final do processo seletivo será divulg:ado, pela Secretaria Municipal de:?? 

Educação até o dia 06 de Março/2024. . ~~~ 

6 - DA CIASSIFICAÇÃO ••• -

6.1 - A nota final ser, a soma do resultado da an,llse do Curriculum Vitae e do Texto Olssertatlvo 

que será dada pela fórmula NF= (NAC x 4) + (NTO x 6), onde NF é a nota final e NAC é a nota da 

an.lillse de Curriculum, NTD é a nota do Texto Dlssertatlvo. 
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6.2 - O candidato será classificado por ordem decrescente dos pontos obtidos em lista de 

classificação geral de acordo com a ;lrea específica de concorrência. 

6 .3 - Ocorrendo empata na classlflcaçlo dos candidatos, o desempate se danti, pela ordem, em 

prol do candidato que: 

a) Obtiver maior pontuação na amillse de currículo; 

b}Obtiver maior nota no Te>et:o Olssertatlvo; 

c) Maior Idade. 

6 .4 - As vagas nlo preenchidas por pessoas com deflclfncla serio destinadas ao preenchimento 

pelos critérios da classificação geral. 

7 - DOS RECURSOS- 1• e 2• ETAPAS 

7 .1 - Se"" permitido recurso contra o resultado da aniillse de currículo e dil produção do texto 

dlssertatlvo de acordo com o período de Interposição previsto no cronoa:rama (anexo 111), após a 

publicação do resultado parcial, atraviés do site da prefeitura municipal de A.sua Branca - PI. 
7.2 - O resultado dos recursos será divulgado no endereço eletrõnlco www.aguabranca.pl.gov.br 

obseNando o cronoarama de execução (Anexo 11) . 
7 .3 - O resultado final do processo seletivo sen6 dlvula:ado, conforme o cronograma, no site da 

prefeitura munlcfpal de Água Branca www.a1uabranca.pl.119v1br e m1 sede da Secretaria Munlclpal 

de Educação - SEMED. 

8 DA CONTRATAÇÃO 

8 .1- A contratação dar-se-.i após manifestação da SEMEO, Justificando a necessidade, por ordem 

decrescente de classlflcaçio, atendendo a necessidade da demanda dos proffssionals, Incluindo as 

escolas da zona rural e urbana . 
8.2 - A Secretaria de Administração preenchera o quadro de pessoal quando houver vaclncla 

dentro do pertodo de via:ênclil do teste seletivo, conforme solicitação fe ita pela SEMEO. 

8 .3 No ato da contratação deverão ser comprovados os seguintes requísltos: 

a) Ser brasileiro (a) nato (a) naturalizado (a}; 
b) Estar quite com as obrigações eleitorais; 
e) Estar quite com as obrigações mllftares, se do sexo masculino; 
d)Ter aptid ão física e mental para o exercício das funções docara:o; 

•)Ter graduação na área específica de concorrAncla e/ou estar cursando a partir do 7•(s4tlmo) 
período .. exceto professor de Educação Física que deverá ter concluído e apresentar rea:lstro em 
óra•o específico. 

f)Ser maior de 18 anos; 

a) Se não houver classificados da ~rea específica, poderio ser chamados profissionais de outra 
.irea, seguindo a ordem de classlflcação, desde que o candidato comprove no mfnlmo um a no de 
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9 • DO LOCAL DE EXERCÍCIO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURAMIJNICIPALDEÁGUABRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 
Secretaria Municipal de Educação 

9.1 . Os candidatos convocados em decorr&ncla deste teste seletivo simplificado deverão, após 

regulamente contratados, se apresentarem na SEMED, para serem designados aos respectivos 

locais de trabalho. 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A falsidade da afirmação e/ou documentos, ainda que verificada posteriormente à realização 

do processo seletivo, implicar.! eliminação sumária do candidato, sendo declarados nulos de pleno 

direito à inscrição de todos os atos decorrentes, sem prejuízos e eventuais sanções de caráter 

judicial; 

10.2 A aprovação nas etapas regulamentadas por este Edital não obriga a contratação do candidato, 

sendo esta de critério da Administração, consoante a necessidade do serviço público. 

10.3 Os casos omissos serão resolv idos pela Comissão nomeada para a realização do processo 

seletivo. 

verelro de 2024. 

Prefe ito Municipal 
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ANEXO I-QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REQUISITOS E REMUNERAÇÃO 

EDITAL N2 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES 
SUBSTITUTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, REQUISITOS E REMUNERAÇÃO. 

CARGO TOTAL JORNADA REQUISITOS REMUNERAÇÃO 
OE SEMANAL 

VAGAS 
PROFESSOR DE LICENCITURA PLENA EM NORMAL PISO NACIONAL 

EDUCAÇÃO INFANTIL 06 20h SUPERIOR OU PEDAGOGIA E/OU DO 
CURSANDO APARTIR DO 1• MAGISTÉRIO 
PERÍODO. 

PROFESSOR DE ENSINO LICENCITURA PLENA EM NORMAL PISO NACIONAL 
FUNDAMENTAL 1 06 20h SUPERIOR OU PEDAGOGIA E/OU DO 

CURSANDO APARTIR DO 7• MAGISTÉRIO 
PERÍODO. 

PROFESSOR DE LICENCITURA PLENA EM PISO NACIONAL 
PORTUGUES 01 20h LETRAS/PORTUGUES E/OU DO 

CURSANDO APARTIR DO 1• MAGISTÉRIO 
PERÍODO. 

PROFESSOR DE LICENCITURA PLENA EM PISO NACIONAL 
MATEMÁTICA 01 20h MATEMÁTICA E/OU CURSANDO DO 

APARTIR DO 72 PERÍODO. MAGISTeRIO 
PROFESSOR DE LICENCITURA PLENA EM PISO NACIONAL 

HISTÓRIA 01 20h HISTÓRIA E/OU CURSANDO DO 
APARTIR DO 7• PERÍODO. MAGISTeRIO 

PROFESSOR DE LICENCITURA PLENA EM PISO NACIONAL 
CIENCIAS 01 20h CIENCIAS, BIOLOGIA, QUÍMICA, DO 

FÍSICA E/OU CURSANDO APARTIR MAGISTÉRIO 
DO 72 PERÍODO. 

PROFESSOR DE INGLES LICENCITURA PLENA EM PISO NACIONAL 
01 20h LETRAS/INGLESE/OU CURSANDO DO 

APARTIR DO 7• PERÍODO. MAGISTeRIO 

PROFESSOR DE LICENCITURA PLENA EM PISO NACIONAL 
EDUCAÇÃO FÍSICA 01 20h EDUCAÇÃO FÍSICA E REGISTRO DO 

NO CREF. MAGISTÉRIO 
1•1 Vaga destinada ao PCD nos termos da legislação federal e do Decreto Lei n23.298/ 1998. 
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EDITAL N• D01/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES SUBSTITUTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO 11- CRONOGRAMA 

Período Etapa Local 

Diário Oficial e Site da prefeitura 

05 de fevereiro de Lançamento do Edital municipal de Água Branca: 

2024. , ....... a0 uabranca.nl,0 ov.br 

No período de: 
06 a 19 /Fev/2024 Inscrições e entrega da 
(OBSERVANDO O documentação Secretaria Municipal de Educação-

FUNCIONAMENTO DA SEMD 

SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO) 
Horários: 
8hàs12h 
14h às 17h 

Prazo final para interposição !secretaria Municipal de Educação-

20 de fevereiro de 2024 ~e recurso contra o lsEMD 
ndeferimento de inscrição lsemedaguabrancapl@lhotmall.com 

Site da prefeitura municipal de 
Divulgação dos locais de Água Branca: 

21 de fevereiro de 2024. ~plicação da Prova www.aguabranca.11l.gov.br e 
Oissertativa. Secretaria Municipal de 

Educação-SEMED. 
25 de fevereiro de 2024. 

Horário: Realização do Texto Escola Municipal 
Das 14h às 16 horas Oissertativo 

Resultado Preliminar da 
Site da prefeitura municipal de 

29 de fevereiro de Análise dos Currículos e 
Água Branca: 

2024 Texto Dissertativo. 
www.aguabranca.11l,gov.br e 
Secretaria Municipal de 
Educacão • SEMED 

Interposição de Recursos 

01 A 04 de Março contra o Resultado Secretaria Municipal de 

de2024 Preliminar da Análise dos Educação · SEMED 
Currículos e Texto 
Dlssertativo. 
Resultado dos recursos Site da prefeitura municipal de 

05 de Março de contra o Resultado Água Branca: 

2024 Preliminar da Análise dos www.aguabranca.11l.gov.br e Â 
Currículos e Texto Secretaria Municipal de . 
Dissertativo. Educação -SEMED 

06 de Março de Resultado Final do Processo Secretaria Municipal de 
YC,. . 

2024 Seletivo. Educação 
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EDITAL N2 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES SUBSTITUTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO Ili - ESTRUTURA DO CURRICULUM VITAE 

O CURRICULUM VITAE DEVE SER APRESENTADO SEGUINDO OS CRITeRIOS: 

1 • IDENTIFICAÇÃO 

Nome completo 
CPFe RG 
E-mail• Celular 
Endereço completo 

2 • FORMAÇÃO ACAD~MICA (na área de concorrência) 

3 • EXPERIENCIA PROFISSIONAL 

4 • ATUALIZAÇÃO PROFISSIONAL 

S • DATADO E ASSINADO NA ÚLTIMA PÁGINA 
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ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURAMUNICIPALDEÁGUABRANCA 
CNPJ: 08.554.760/0001 -27 
Secretaria Municipal de Educação 

EDITAL N • 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPl,IFICADO PARA PROFESSORES SUBSTITLITOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ANEXO IV - FICHA DE INSCRIÇÃO 

FICHA DE INSCRIÇÃO N• _______ _ 

NOME: ____________________________ _ 

ÁREA DECONCORRENCIA: _____________________ _ 

DADOS PESSOAIS: 

RG ., ________ ÓRGÃO EXPEDIDOR :, ______ CPF: _______ _ 

ENDEREÇO (Rua1 n81 balr"ro): _______ ______________ _ 

CEP:, _______ _ CIDADE: ________ ,ESTADO: ___ _ 

CELULAR: ( ) ________ E-MAIL: ___________ _ 

POSSUI DEFICIENCIA INCOMPATÍVEL COM A FUNÇÃO DOCENTE? 

SIM ()NÃO() 

Aaua Branca (Pl),___J___/2024 

Assinatura do candidato 

Assinatura do responsável pela Inscrição 

EDITAL N• 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES SUBSTITUTOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO N " _______ _ 

NOME: _ ___________________________ _ 

ÁREA DECON=RRENCIA:, _________________ ____ _ 

Aaua Bnonca (PI),___/ ___/2024 

Assinatura do respons,vel pela lnscrigão 
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EDITAL N• 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES 
SUBSTmJTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

ANEXO V 

TABELA DE PONTUAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS (ANÁLISE CURRICULAR) 

COMPONENTES 
PONTUAÇÃO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA 

1- FORMAÇÃO ACADEMICA: 

1.1 Certificado de Curso de Pós-graduação em nfvel de 
Especialização na área específica de concorr~ncla com caraa honirfa 2,0 2,0 
mínim a de 360 horas. 
1.2 Certificado de Curso de Pós-graduação em nível de 
Especialização em outra área da educação com carga horária mínima 1,5 1,5 
de 360 horas. 
1.3 Diploma, devidamente registrado, de conclusão de Graduação de 
licenciatura Plena na área ou dlsclpllna de concorr~ncla ou 2,0 2,0 
Certificado/Declaracão de conclusão de Graduação. 

1.4 Declaração de comprovação cursando a partir do 7a (sétimo) 
período em Graduação de Licenciatura Plena na área ou dlsclpllna de 
concorrAncia, em papel timbrado da Inst ituição de ensino 1,0 1,0 
credenciada com validade de 03 {trAs) meses, a partir da data deste 
edital. 

2 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

2.1 Participação em cursos de formação continuada e/ou eventos 
científicos (Semlnárfos, Jornadas, Simpósios, Congressos ou 

0,Spor 
equivalentes) na área de educação,. com no mínimo 40 (quarenta) 2,0 
horas e data de emissão do Certificado dentro dos ôltlmos 05 (cinco) 

evento 

anos contados da data deste Edital. 
3 - EXPERIENCIA PROFISSIONAL: 

3.1 Experiência profissional na área da docência, comprovada por 
Declaração da Instituição, em papel timbrado, assinada pelo 

O,Sporano 2,S 
responsável ou Carteira de Trabalho devidamente assinada 
contendo as folhas de identificação e de contrato {s) de trabalho (s). 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS DO CURRÍCULO 10,0 
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EDITAL N• 001/2024 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSORES 
SUBSTITUTOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
ANEXO VI 

FICHA PARA PONTUA O DA PROVA DE TÍTULOS ANÁLISE CURRICULAR 
CANDIDATO A : N• DA INSCRI O: 

CARGO: 

TOTAL DE 
PONTOS 

COMPONENTES PONTUAÇÃC 
PONTUAÇÃO (ASER 

MÁXIMA PREENCHIDO 
PELO(A) 

irAMDIDATOI.O 
1- FORMAÇÃO ACADEMICA 

'1-1 Certificado de Curso de P6s-araduaçlo em nível de 
Especlalfzaçlo na érea especfflca de concor~ncfa com cara:a 2,0 2,0 

onlrla mínima de 360 horas. 
1.2 Certificado de Curso de Pós-graduação em nível de 
Especiallzaçlo em outra ,rea da educação com carga horl,ria 1,S 1,5 
m(nlma de 360 horas. 
1,3 Diploma, devidamente rea:lstrado, de conclusão de 
Graduação de Ucenclatura Plena na irea ou d1scipllna de 2,0 2,0 
concorrtncla ou Certificado/Declaração de conclusão de 
Graduaçlo. 
1.4 Declaração de comprovação cursando a partir do 7a (schlmo) 
período em Graduaçlo de Licenciatura Plena na -'rea ou 
disciplina de concorrência, em r:,ap,el timbrado da Instituição de 1,0 1,0 
ensino credenciada com validade de 03 (três) meses, contados a 

! oartlr da data deste edftal . 

2 - QUAUFICAÇÃO PROFISSIONAL: 

2.1 Partlclpaç:io em cursos de formação continuada e/ou 
eventos cientfficos (Semin.iirlos, Jornadas, Simpósios, 
Consrassos ou equivalentes) na .ãrea de educação, com no 0,5 por 

2,0 
mínimo 40 (quarenta) horas e data de emissão do Certificado evento 
dentro dos últimos OS (cinco) anos, contados da data deste 
Edital. 
3 - EXPERIENCIA PROFISSIONAL: 

3.1 Experhlncía profissional na ,rea da docência, comprovada 
por Declaraçlo da lnstltulçlo,. em papel timbrado, uslnada pelo 
respondível ou Carteira de Trabalho devidamente assinada 0,5 por ano 2,S 
contendo as folhas de ldentlflcaçlo e de contrato {s) de trabalho 
Is). 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,0 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA 
CNPJ: 06.554.760/0001-27 

ATO DECLARATÓRIO Nº 002/2024 

PROCESSO Nº 001.0000386/2024 

UNEXIGIBILIDADE N ° 002/2024 • PCD Nº 002/2024) 

c:..-._,. ___ fol 

publlcMO no PORTAL DA 
TRANSP~NCIA da -ltura 
Munlclpal na_. data. 

Agua Branca (PI) OMl2/ZOZ4 

--Agenadeeontr-,ao -· ......... ~-
Declara lnexlglbllidade de Llcitaç!o para a Contratação de 
Empresa Especializada em Assessoria Técnica Continuada e 
Consultoria Especializada em Planejamento, Govemança e 
GestSo Contratual dos Processos de Contratações Públicas, 
Incluindo Orientações Legais quanto â lmplantaçSo e 
ApllcsçSo da Lei N° 14.133/2021, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÁGUA BRANCA - PI Estado do Plaul, no uso de 
suas atribuições legais e, especialmente nos termos do Art. 74, Ili , "c", etc art.6°, incisos XI e 
XVIII , "c", da Lei 14.133/2021, de 01 de abril de 2021; 

CONSIDERANDO que o dispositivo legal supracilado traz expressamente a 
hipótese de contratação direta por lnexlglbllldade do processo llcltatórlo para contratação de 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação, resguardando a publicidade dos atos administrativos deste poder público legislativo 
municipal, referentes a serviços de assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras 
ou tributárias, suprindo efetivamente a demanda da Prefeitura Municipal, conforme as 
especificações no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência; 

CONSIDERANDO a possibi lidade de a área demandante, tendo demonstrado 
a necessidade e relevância dos serviços para essa Prefellura Municipal, e o enquadramento e 
atendimento dos requisitos legaís de tal contratação; 

RESOLVE: 
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